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PARECER VENCEDOR 

 

Conforme cabalmente demonstrado pelos Votos em 

Separado dos nobres Deputados Marcos Rogério e Marcelo Almeida, o projeto 

de lei em exame, que visa tornar obrigatórias as aulas em simulador de direção 

no processo de formação de condutores, interfere sobremaneira na atuação 

das autoescolas. 

No curso da discussão restaram evidentes as alegações 

de que o projeto fere o Princípio da Liberdade de Iniciativa, o Princípio da 

Igualdade das Condições Econômicas e o Princípio da Liberdade de Exercício 

de Qualquer Atividade Econômica, princípios gerais que alicerçam a atividade 

econômica e que se encontram consagrados no art. 170 da Constituição 

Federal.  
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Ante o exposto, manifesto meu voto pela 

INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 4.449, de 2012 e da Emenda 

da Comissão de Viação e Transporte.  

 

Sala da Comissão, em       de                      de 2014. 

 

                  

 

Deputado CHICO ALENCAR 

Relator do Parecer Vencedor 
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